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DispÕc sobre u ^”lica çã© dos sal
dos resultantes das taxns de ves
tibular.

Art. 1Q- A aplicação dos saldos do taxas do vestlbij 
lar sera feita polo. Divisão de Assistência Comunitária da 
Sub -Reitoria. Comunitária •

Art» 2Q- dão loço sejam prestadas as contas do ves
tibular, o Coordenador Geral do Comissão Ceordtmadora do Vqg 
tibalar repassara o saldo a Divisão de ^scistencin Comunitá
ria, que o aplicara através de bolsas a alunos • regulamente- 
mntriciilados em qualquer curso da Universidade, desde - que 
comprovada, pela Divisão de Assistência Comnltnria, sua ca
rência económica, de acordo com os critérios cm vigor.

Pararrafo único- A seleção sera forra no início 
1Q p eríodo letivo de cada ano, através da decunent nção exl 
glda pela Divisão de Assistência Comunltar a.

Art. 3o- As bolsas consideradas do complementaçao e 
ducacional serão concedidas de março a descubro no valor rneji 
sal de CrS2|00,00(quatrocentos cruzeiros).

Art. l\Q- 0 beneficiado devera assinar un termo 
compromisso, pelo qual se obriga.a prestar colaboração 
forma da Portaria n° 1 002 de 29.09.1967 <?■'» '“li, dentro
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programa de interesse da Universidade, 
são de Assistência Comunitária,

Art. 5Q_ uão poderá receber os benefícios desta boj, 
sa o estudante que ja esteja recebendo qualquer outro tipo 
de bolsa o

Art» 62- Os casos omissos serão 7 ecididos pela Divi 
são de/Assistência Comunitária ad referendum do Magnifico - 
Reitor»

Art» 7q_ Esta Resolução entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.


